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PLANO MUNICIPAL DE  

EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Barra de São Miguel – Paraíba 

1. Apresentação 

O Plano Municipal de Expansão da Educação Infantil (PMEEI) de Barra de São Miguel – PB 

tem como finalidade orientar ações estratégicas que assegurem a ampliação do acesso, a qualificação 

da oferta e a garantia do direito de todas as crianças de 0 a 5 anos à educação pública, gratuita, de 

qualidade e com equidade, considerando o indivíduo em sua totalidade e potencialidades . 

Este plano está alinhado à Constituição Federal, à LDB nº 9.394/1996, ao Plano Nacional de 

Educação (PNE 2014–2024), às Diretrizes Curriculares Nacionais, à BNCC e ao Plano Municipal de 

Educação (PME) de Barra de São Miguel. 

 

2. Diagnóstico Educação Infantil do Sistema Municipal de 

Ensino 

2.1. Situação Atual 

O Sistema Municipal de Barra de São Miguel conta com: 

• Unidades Exclusivas de Educação Infantil distribuídas na Zona Urbana e Rural: 02; 

• Unidades Mistas de Educação Infantil e Ensino Fundamental: 03; 

• Matrículas efetivas em creche e pré-escola: 521 matrículas; 

• Atendimento 100% do número de crianças de 4 e 5 anos; 

• Não há demanda reprimida na faixa etária de 0 a 3 anos; 
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• Infraestrutura em boas condições e outras com planejamento para ampliação e modernização, 

visando a permanência da oferta de Educação Integral no Sistema; 

• Quadro de profissionais composto por professores, auxiliares de sala, cuidadores e equipes de 

apoio, gestores escolares e coordenações pedagógicas; 

• Ações periódicas de formação continuada da Secretaria Municipal de Educação. 

• Adesões a Programas e Sistemas de Educação Infantil ofertados em parceria com o MEC e 

Governo do Estado; 

• PROLEEI – Programa de Leitura e Escrita na Educação Infantil de formação continuada para 

professores e gestores escolares; 

2.2. Desafios locais 

• Atendimento Integral às famílias que procuram por vagas nas creches municipais em qualquer 

época, durante o ano letivo; 

• Adequação anual de infraestrutura para assegurar espaço pedagógico, acessibilidade e 

segurança para todos; 

• Fortalecimento das ações de formação docente alinhadas à BNCC; 

• Ampliação de recursos pedagógicos, tecnológicos e mobiliários; 

• Estruturação de mecanismos de monitoramento e avaliação da aprendizagem e do 

desenvolvimento infantil; 

• Necessidade de ampliação de profissionais para atendimento integral. 

 

3. Objetivos 

3.1. Objetivo Geral 

Expandir e qualificar a oferta da Educação Infantil no município de Barra de São Miguel, garantindo 

o acesso e a permanência de todas as crianças, promovendo o desenvolvimento integral por meio de 

práticas inclusivas, humanizadas e pedagógicas. 
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3.2. Objetivos Específicos 

• Ampliar o número de vagas em creches e pré-escolas do município; 

• Permanecer sem demanda reprimida do atendimento de crianças de 0 a 3 anos; 

• Manter a universalização da pré-escola; 

• Investir em formação continuada articulada às necessidades da rede; 

• Melhorar infraestrutura, mobiliário e equipamentos das unidades anualmente; 

• Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa da Educação Infantil; 

• Estreitar a parceria entre escola, família e comunidade. 

 

4. Metas para Barra de São Miguel – PB 

Meta 1 – Creche (0–3 anos) 

• Ampliar a taxa de atendimento para 100% até 2028. 

• Manter a lista de espera zerada ao ano. 

Meta 2 – Pré-Escola (4–5 anos) 

• Garantir 100% de universalização, mantendo fluxo contínuo sem evasão ou retenção. 

Meta 3 – Infraestrutura 

• Construir 1 nova unidade de Educação Infantil. 

• Ampliar e requalificar todas as unidades que apresentem necessidade. 

• Assegurar acessibilidade, climatização, mobiliário adequado e espaços pedagógicos diversos 

nas unidades que atendem à demanda de Creche e Pré-Escola. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL, PB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 

Meta 4 – Formação Profissional 

• Garantir formação continuada de no mínimo 120h por ano aos professores e demais 

profissionais da EI. 

• Assegurar que 100% dos docentes da Educação Infantil possuam formação adequada à etapa. 

Meta 5 – Qualidade Pedagógica 

• Implementar Currículo Municipal da Educação Infantil alinhado à BNCC. 

• Manter sistema de registro e acompanhamento do desenvolvimento infantil. 

• Criar instrumento de avaliação do desenvolvimento infantil. 

• Fortalecer o PROBADEN e assegurar o pleno atendimento das neurodivergentes; 

 

5. Estratégias de Execução 

5.1. Infraestrutura 

• Solicitar ao FNDE adesão ao Pro-Infância para novas construções ou ampliações; 

• Ampliar a oferta de Creche nas localidades extremas do território municipal; 

• Promover manutenção contínua das unidades; 

• Garantir acessibilidade arquitetônica e pedagógica. 

5.2. Financiamento 

• Otimizar uso dos recursos do FUNDEB vinculados à EI; 

• Buscar convênios com governo Estadual e Federal; 

• Planejar orçamento municipal plurianual para expansão da rede. 
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5.3. Gestão e Recursos Humanos 

• Realizar concursos e seleções para suprir vagas; 

• Promover capacitações regulares com temas prioritários: BNCC, inclusão, planejamento, 

avaliação, desenvolvimento infantil, primeira infância; 

• Fortalecer a equipe técnica da Educação Infantil na Secretaria Municipal. 

5.4. Qualidade Pedagógica 

• Distribuir materiais pedagógicos atualizados e adequados à primeira infância; 

• Criar espaços lúdicos e brinquedotecas; 

• Incentivar projetos interdisciplinares envolvendo cultura local, meio ambiente e identidade da 

criança de Barra de São Miguel; 

• Intensificar o acompanhamento das práticas pedagógicas. 

5.5. Participação Social 

• Fortalecer a atuação do Conselho Municipal de Educação e UEx das Creches e Escolas; 

• Promover reuniões e formações com as famílias; 

• Dialogar com a comunidade sobre a importância da primeira infância para o desenvolvimento 

integral. 

 

6. Cronograma  

Ano Ação Responsável Observações 

2026 Construção ou ampliação da unidade X Prefeitura/FNDE Início das obras em 2026 

2026 Aquisição de mobiliário e brinquedos SEDUC/Finanças Priorizar creches 

2026 Implementação de sistema de monitoramento SEDUC Formação da equipe 

2026 Formação continuada (120h) SEDUC Anual 
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Ano Ação Responsável Observações 

2026 Atualização do currículo da EI SEDUC/CME Alinhado à BNCC 

2026 Requalificação das unidades SEDUC Anual 

2027 
Construir espaço para  

Atendimento Especializado 
SEDUC/Prefeitura  

 

7. Monitoramento e Avaliação 

O acompanhamento do plano será realizado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação, com 

relatórios técnicos encaminhados ao Conselho Municipal de Educação. Serão observados: 

• Matrículas por faixa etária; 

• Indicadores de infraestrutura; 

• Demanda reprimida – se houver; 

• Qualificação profissional da equipe; 

• Indicadores de aprendizagem e desenvolvimento infantil; 

• Participação da família e da comunidade. 

 

8. Considerações Finais 

O Plano Municipal de Expansão da Educação Infantil de Barra de São Miguel – Paraíba 

reafirma o compromisso da Gestão Municipal com a Primeira Infância, reconhecendo-a como fase 

essencial para o desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e social.  

A ampliação da Educação Infantil é investimento estratégico e prioritário para todo o 

município, contribuindo para a redução das desigualdades, fortalecimento das famílias e promoção 

de um futuro mais inclusivo e justo para as crianças barrenses. 
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